
Decisão do Tribunal de Justiça (Secção de reapreciação) de 17 de setembro de 2018 que visa a 
reapreciação do Acórdão do Tribunal Geral (Secção dos recursos das decisões do Tribunal da Função 

Pública) proferido em 19 de julho de 2018 no processo T-646/16 P, Simpson/Conselho

(Processo C-542/18 RX)

(2018/C 427/17)

Língua do processo: inglês

Partes no processo no Tribunal Geral

Recorrente: Erik Simpson (representado por: M. Velardo, advogado)

Outra parte no processo: Conselho da União Europeia

Questões objeto da reapreciação

Se, à luz, nomeadamente, do princípio geral da segurança jurídica, o Acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 
19 de julho de 2018, Simpson/Conselho, prejudica a unidade ou a coerência do direito da União na medida em que o 
referido Tribunal, enquanto jurisdição de recurso, declarou que a formação de julgamento que proferiu o Despacho do 
Tribunal da Função Pública da União Europeia de 24 de junho de 2016, Simpson/Conselho, tinha sido constituída de 
maneira irregular devido a uma irregularidade que tinha afetado o processo de nomeação de um dos membros dessa 
formação, dando origem a uma violação do princípio do juiz legal consagrado no artigo 47.o, segundo parágrafo, primeiro 
período, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.

Se, à semelhança dos atos referidos no artigo 277.o TFUE, a nomeação de um juiz pode ser objeto de uma fiscalização de 
legalidade incidente ou se essa fiscalização de legalidade incidente é — em princípio ou após o decurso de um certo período 
de tempo — excluída ou limitada a certos tipos de irregularidades a fim de assegurar a estabilidade jurídica e a força de caso 
julgado. 

Decisão do Tribunal de Justiça (Secção de reapreciação) de 17 de setembro de 2018 que visa a 
reapreciação do Acórdão do Tribunal Geral (Secção dos recursos das decisões do Tribunal da Função 

Pública) proferido em 19 de julho de 2018 no processo T-693/16 P, HG/Comissão

(Processo C-543/18 RX)

(2018/C 427/18)

Língua do processo: francês

Partes no processo no Tribunal Geral

Recorrente: HG (representante: L. Levi, advogada)

Outra parte no processo: Comissão Europeia

Questões objeto da reapreciação

A reapreciação terá como objeto a questão de saber se, à luz, nomeadamente, do princípio geral da segurança jurídica, o 
Acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 19 de julho de 2018, HG/Comissão (T-693/16 P, não publicado, 
EU:T:2018:492), prejudica a unidade ou a coerência do direito da União na medida em que o referido Tribunal, enquanto 
jurisdição de recurso, declarou que a formação de julgamento que proferiu o Acórdão do Tribunal da Função Pública da 
União Europeia de 19 de julho de 2016, HG/Comissão (F-149/15, EU:F:2016:155), tinha sido constituída de maneira 
irregular devido a uma irregularidade que tinha afetado o processo de nomeação de um dos membros dessa formação, 
dando origem a uma violação do princípio do juiz legal consagrado no artigo 47.o, segundo parágrafo, primeiro período, da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.
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A reapreciação terá por objeto, em especial, a questão de saber se, à semelhança dos atos referidos no artigo 277.o TFUE, a 
nomeação de um juiz pode ser objeto de uma fiscalização de legalidade incidente ou se essa fiscalização de legalidade 
incidente é — em princípio ou após o decurso de um certo período de tempo — excluída ou limitada a certos tipos de 
irregularidades a fim de assegurar a estabilidade jurídica e a força de caso julgado. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesverwaltungsgericht (Áustria) em 23 de agosto 
de 2018 — FN e o.

(Processo C-546/18)

(2018/C 427/19)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesverwaltungsgericht

Partes no processo principal

Recorrentes: FN, GM, Adler Real Estate AG, HL, Petrus Advisers LLP

Autoridade recorrida: Übernahmekommission

Questões prejudiciais

1) Os artigos 4.o e 17.o, da Diretiva 2004/25/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 21 de abril de 2004, relativa às 
ofertas públicas de aquisição (1), lidos à luz do princípio da efetividade, consagrado pelo direito da União, opõem-se a 
uma interpretação segundo a qual não é atribuído nenhum efeito vinculativo a uma decisão definitiva da autoridade de 
supervisão prevista no artigo 4.o da Diretiva 2004/25/CE que conclui pela infração, por uma pessoa singular, a 
disposições de direito interno adotadas para transposição da Diretiva 2004/25/CE, no quadro de um processo 
contraordenacional instaurado subsequentemente por essa autoridade de supervisão contra a mesma pessoa singular, o 
que leva a que esta pessoa singular disponha novamente de todos os argumentos de defesa, de facto e de direito, e meios 
de prova para contestar a infração à lei já declarada pela decisão definitiva?

2) Os artigos 4.o e 17.o, da Diretiva 2004/25/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 21 de abril de 2004, relativa às 
ofertas públicas de aquisição, lidos à luz do princípio da efetividade, consagrado pelo direito da União, opõem-se a uma 
interpretação segundo a qual não é atribuído nenhum efeito vinculativo a uma decisão definitiva da autoridade de 
supervisão prevista no artigo 4.o, da Diretiva 2004/25/CE que conclui pela infração, por uma pessoa coletiva, a 
disposições de direito interno adotadas para transposição da Diretiva 2004/25/CE, no quadro de um processo 
contraordenacional instaurado subsequentemente pela mesma autoridade de supervisão contra o órgão com poderes 
para representar essa pessoa coletiva, o que leva a que esta pessoa coletiva (o órgão) disponha de todos os argumentos de 
defesa, de facto e de direito, e meios de prova para contestar a infração à lei já declarada pela decisão definitiva?

3) Em caso de resposta negativa à questão prejudicial 1:

O artigo 47.o, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia opõe-se a uma prática nacional segundo a qual é 
atribuído efeito vinculativo a uma decisão definitiva da autoridade de supervisão prevista no artigo 4.o, da Diretiva 
2004/25/CE que conclui pela infração, por uma pessoa singular, a disposições de direito interno adotadas para 
transposição da Diretiva 2004/25/CE, no quadro de um processo contraordenacional instaurado subsequentemente por 
essa autoridade de supervisão contra a mesma pessoa singular, o que impede esta pessoa singular de contestar, do ponto 
de vista jurídico e factual, a infração à lei cuja existência já fora declarada por decisão definitiva?
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